
_______________________________________________________________  
Estrada Silveira da Motta, 22.000 – Águas Claras – São José do Vale do Rio Preto – RJ  

Tel. (24) 2224-7726 / 7727 - e-mail: educação.sjvrp@yahoo.com.br   educacao@sjvriopreto.rj.gov.br   

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

  SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO  

    

                                       TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 

01  

Prestação de Serviço de Impressão de Apostila Colorida (boa qualidade) - 

Impressão frente e verso – até 50 folhas 

Formato: A4 

Papel: Papel sulfite A4 75g/m². dimensões 210 x 297 mm, gramatura 75g/m², 

100% branco 

Cores: Colorida frente e verso 

Material: Capa Transparente e Contra Capa Preta 

Acabamento: Encadernação Espiral Preto 

Encadernação: até 50 folhas 

Textos, arte e demais informações serão disponibilizados pela Secretaria 

requerente no momento da requisição. 

UNID. 500 

         

        

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

  

  A contratação de serviço de impressão de apostilas destinadas à Educação de Jovens e Adultos – 

EJA/CEJA mostra-se imprescindível para assegurar a efetividade do processo de ensino e aprendizagem 

dessa modalidade educacional, que possui características pedagógicas, sociais e etárias específicas. 

Os estudantes da EJA/CEJA, em sua maioria, são jovens, adultos e idosos que tiveram seus 

percursos escolares interrompidos, retornando à escola após períodos afastados do ambiente educacional. 

Tal realidade exige a disponibilização de material didático próprio, respeitando o ritmo de aprendizagem, 

as experiências de vida e as necessidades desses educandos. 

As apostilas constituem instrumento pedagógico essencial garantindo a padronização dos 

conteúdos, o alinhamento às diretrizes curriculares da EJA/CEJA e o adequado acompanhamento das 

atividades pedagógicas, sobretudo considerando que muitos estudantes não dispõem de acesso regular a 

recursos digitais. O material impresso assegura igualdade de condições de acesso ao conteúdo 

educacional. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação do serviço de impressão de apostilas específicas para 

a EJA/CEJA como medida necessária e indispensável para garantir a qualidade do ensino, a inclusão 

educacional e o pleno atendimento das demandas pedagógicas dessa modalidade, assegurando condições 

adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais. 

  

 

 3-  DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA  

  

 

Justifica-se a contratação do serviço de impressão de apostilas para a EJA/CEJA por dispensa de 

licitação em razão da urgência na disponibilização do material didático necessário ao início do ano letivo 

de 2026. O processo licitatório nº 10794/2025 encontra-se em fase de tramitação, não havendo tempo 

hábil para sua conclusão antes do início das aulas. A ausência do material comprometeria o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas e o atendimento adequado aos estudantes, caracterizando 

prejuízo ao interesse público. Assim, a dispensa de licitação apresenta-se como medida excepcional e 
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temporária, limitada ao quantitativo indispensável, a fim de garantir a continuidade do serviço público 

educacional até a conclusão do certame. 

  

4- DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Os arquivos com os textos, artes e demais informações serão disponibilizados pela Secretaria de 

Educação no momento da requisição. 

 

PRAZO DE 

ENTREGA 

LOCAL DE 

ENTREGA 

HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

15 dias contados a 

partir do envio do 

empenho 

Secretaria 

Municipal de 

Educação de São 

José do Vale do 

Rio Preto 

09:30 as 16:00 h 
Estrada Silveira da Motta,  

nº 22000 – Águas Claras 

  

 

5- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO:  

  

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação através dos 

Fiscais:  

- Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363 

- Karla Bittencourt Scali da Silva, matrícula 1394.  

 

 

 6- DO PAGAMENTO:  

  

O pagamento será efetuado, após a liquidação da despesa pela secretaria requisitante, até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, após a emissão da Nota Fiscal, condicionada à 

apresentação de documentação fiscal e liquidação da despesa.  

 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 19 de janeiro de 2026.  

  

  

Sabrina Dias de Oliveira  

Diretora de Administração Geral da Secretaria Municipal de Educação  

Matrícula: 6363  
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